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r. APRESENTAÇAO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e clo Adolescente -CMDCA de Lagoa

Alegre-Pl, é um órgão colegiado vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e

Cidadania - SASCI, responsável pela fonnulação, deliberaçào e controle social das politicas

públicas voltadas à infincia e à adolescência no âmbito municipal. Sua atuação fundamenta-se

na Lei Fedelal n' 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na lri
Municipal n" 137/2001, que institui a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da

Criança e do Adolescente.

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, instituído

pela l"ei Municipal rf 38512021, de 09 de setembro de 2021, tem por finalidade captar,

gerenciar e aplicar recursos destinados ao flnanciamento de programas, projetos e ações

voltados à promoçào, proteção, defesa e garantia dos direitos de crianças e adolescentes no

municipio. Conforme dispõe o art. 6" da refericia lei, a administração operacional e contábil do

Fundo é de responsabilidade da Secretaria Municipai de Finanças, sendo vedada qualquer

moyimentação de recursos sem a autorizaçâo expressa da plenária do CMDCA.

A gestão do FMDCA ocorre de forma articulada entre o CMDCA, enquanto instâucia

deliberativa e de controle social, e a Secretaria Municipal de Finanças, responsável pela

execução administrativa, contábil e financeira, assegurando que a aplicação dos recursos

esteja alinhada às prioridades definidas pelo Conselho, às normativas legais vigentes e aos

princípios da legalidade, eficiência, transparência e responsabilidade fiscal.

O Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal da lnfância e da

Adolescência - FIA fundamenta-se na Lei Federal nn 8.069/1990 (ECA) e nas Resoluções n"

l37l2ll0 e n" 16412014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CONANDA, constituindo-se corno instmmento de planejamento que orienta a destinação dos

recursos para ações, programas e projetos considerados prioritários pelo CMDCA, de acordo

corn as demandas locais e as deliberações do colegiado.

A utilizaçào dos recursos do FIA está condicionada à aprovação expressa do CMDCA,

assegurando o alinhamento às diretrizes da política nacional de atendimento e o efetivo

exercicio do controle social. Conforme orientações do Tribunal de Contas do Estado do Piauí

- TCE/PI e da Resolução n' 13712010 do CONANDA, o Fundo pode ser composto por

recursos consignados no orçamento municipal, transferências intergovemarnentais, doações
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de pessoas fisicas e jurídicas, destinações dedutíveis do Imposto de Renda, rendimentos de

aplicações financeiras, multas e outÍas fontes legalmente previstas.

Dessa forma, o Plano de Ação do CMDCA e o Plano de Aplicaçào dos Recursos do

FIA constituem instrumentos essenciais para a efetivação da política de atendimento dos

direitos da criança e do adolescente no município de Lagoa Alegre PI, fortalecendo o Sistema

de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente - SGDCA e assegurando planejamento,

participação social e responsabilidade na gestão dos recursos públicos.

2, OB.IETIVO GERA.L

Nortear a aplicação dos recursos do Fundo Municipal da InÍância e da Adolescência -
FlA, visando ao fortalecimento das politicas públicas, ações govemamentais e nâo

govemarnentais voltadas à promoção, proteção, defesa e galantia dos direitos da criança e do

adolescente no município de [agoa Alegre - Piauí, em consonância com o Estatuto da

Criança e do Adolescente e as deliberações do CMDCA.

3. OBJETIVOSESPECÍFICOS

P Planejar e organizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - FMDCA, para o exercício de 2026, confonne as

prioridades definidas pelo CMDCA;

P Fomentar ações, programas e projetos que contribuam para o fortalecimento dos

direitos de crianças e adolescentes, em articulação com o Sistema de Garantia de

Direitos;

F Estabelecer mecanismos de monitoramento. acompanhamento e avaliação da aplicação

dos recursos do FMDCA, assegurando transparência, controle social e eficiência na

gestão dos recursos públicos.
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4. DETAHAMENTODAAPLICAÇÃO

Considerando o montante atualmente disponível no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoiesoente - FMDCA e a

necessidacle de assegurar planejamento, transparência e efetivo controle social, optaram-se pela elaboração do Plano rle Aplicação com

detalhamento das ações, respectivas bases legais e valores estimadôs, tomando como relerência o saldo existente em conta no exercício vigente.

Ressalta-se que a definição dos valores por ação não compronrete a flexibilidade da gestão do Fundo. ütna vez que eventual incremento

de receitas ao longo do exercício, especialmente aquelas oriundas clas destinações do Imposto de Renda, poderá ensejar adequações

proporcionais, mediante nova cleliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, em conformidade com a

legislação vigente.

Paralelamente, o Plano de Aplicação contempla tambórn um quadro sintótico por elemento de despesa, elaborado ern consonância com as

nonnas orçamentárias e contábeis, com a Íinalidade de Íacilitar a execução financeira, o acompanhamento das despesas e a prestação de contas.

Dessa forma, o procedimento adotado assegura planejamento. transparência e controle social, ao mesmô tempo em qlre garante a

flexibilidade necessária para adequar a execução financeira à efetiva disponibilidade de recursos do Fundo, sem prejuízo da legalidade e das

pricridades da política de atendimento à criança e ao adolescente.

4.1 TABELA DE METAS E PERCENTUAL DE IN\'ESTIMENTO

META RE(;URSOS Base l,egal
(Art. 1 0 d*
Lei
Municipal
3Bs/2021)

RESPONS VEIS PEIICIN'tIJAL
DOs RtactRs()s
I."INA N(]},IROS

('l\,1DCA ,' §A$('l t8%l, Formaçâo da Rede R.ealizar formaçóes eontinuadas Contratação de prcfissionais ott Incisos IV e

ÀÇÃ()
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tle Alcndime nto e

s(;lxtA
para membros do CMDCA,
Conselho Tutelar, Rede de

Proteção, Comitê dâ Escuta
Especializada e profissionais
que atuarn com crianças e
adolescentes.

empresas especializadas; materiai
pedagógico; malerial de expediente;
locação de espaço; apr:io logistico
para eventos formativos,

VI 2.757.00

2. Divulgar e consolidar o
Protocolo da Escuta
trspecializada

I)issenrinar o prolocolo jtrnto à

Ilede Municipal dc Protcçiio.
conlirmre t-ci n" I 3.43 l,/2017.

Sclviços de lssessoria. uatcriais
trtlirttrtirlrr o*. r r . rtlo. l'ortr I rlir r'.,
csh utula para reurriôcs c
capacilaçõcs.

lncisos V e

VI
C'MD('A ,/ SAS('Ii
Rcdc N4rnic ipal

4a/o

612,66

3. Articulação tlo
Sistcma de (irrantit
de l)ireitos

Apoier e fcrrtalccer o (irupo
(lestor da Rede Mturicipal cle

Atcndimento à Ciriartçr e atr

Aclolesccntc.

Materiais de expediente,
capacitações, instrumentôs de
comunicação e apoio ífftitucíotral.

lnciso Vl CMDCA / SASCI/
Executivo
Municipal

2o/o

306,3_1

4. Diagnóstico da Política
da Infância e

Adolescência

Contratação de seniços
especializados, dilulgação dos
resultados e relatórios técnicos.

Inciso lll C'I\Il)CA 1 SAS(]t a%

1 ))< 1r.

5. Campanhas educativas
e de mohilização social

Desenvolver campanhas

ternáticas (combate ao trabalho
infantil, violência sexual,
galantia de direitos, entrc
outras).

lnciso V Redc
Atcndilnento

de 3%

459,50

ó. lnce tir'âr projetos
g{}\'ern{mcntàis e r ilo
governantcntais

Lançamento de editais, selegâo

e financiamento de projetos

inovadores para promoção e

deÍ'esa de direitos.

Material didático,
assessoria técnica,
recursos do FIA
selecionadas.

dirtlgação,
repasse de

às entidades

Inciso I CN1IDCA / SASCI

7, lncentivo à

arrecntlação do I'1.\
Desenvolver eampanhas
incenÍivo â destinação
Iurposlo cir,- Rertrla

ile
do

Materiais informativos, mídias
50ciaii. canlpanha; r r: s t ilucio na is.

Inciso V CMDCA / SASCI

Realizar diagnóstico municipal
do Sistema de Garantia cle

Direitos.

Maleriais educativos" mídias,
cr entr.ls cultulais. oficirta.. palestras

e mobilizações públicas.

49%
7.505,13

3o/o

459,50
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8. Apoirr tcrnicrmente â

gestãü do I,-lÂ e dos
projetos filanciados

Assessoria parâ editais,
acompanhamento,
monitoramento e emissão de
pâreceres

Serviços de assessoda especiaiizada
e instrumentos de monitoramento.

Inciso lll (]]\4 i)CA ' SASCI
153,17

9. Desenvolvenções
yoltxdâs a adolescentcs
em cumprimentO de
nr ed id rts

socioed ucativas

Arliculação com a rede para
ações preventi\,âs, educativas e

de acompanharnento.

OÍicinas, palestras,
pedagôgico.

material Inciso I CMDCA
SASCi/CRAS

15%
229,7 5

I0. Manutenção das ações
administrativas do
CMDCA

Registro, acomparham ento de
enticlades e aprimoramento da
gestão do Consell.to.

Recursos operacionais da SASCl Pc-rnrancntc C]NIDCA ,' SASC]

I 1, Fortalecer a
participação social

Criaqiio c al.loio aos Fó;nns clc

Enticlaclcs c dc AdLrlcscentos.
Materiaís de
capacitações.

apolo, reuniões. Irrciso VI C\,{DCA / SAS(]I 1 <n/^

1R) q)

l2.Articulação com outros
Conselhos Municipais

Integrar âções
públicas

c políticas Mate rial de apoioi encontros
intersetoriais Inciso Vl CMDCA i SASCV

Secretarias
Executivas dos
Conselhos

0.5o/o

7 6,58

13. Conferência
l\t unicipal dos Dircitos
da [iriança e do
Adolesccnte

Etâpàs preparatórias
conferência municipal.

Logística, alimentaçãô,
hospedagern e palestrantes. lnciso III

CMDCA / SASC] 3o/o
4(O <ai

l.l. ['órum dt'
Adok'sccntes

Garantir espaço de participação
juvenil.

Material educativo;
formativos

encor'ltl'os lnciso VI CMDCA;
Secretalia
Executiva; Grêmios
Estudanlis

lYo
153,17

I S.lrortâlccer âções de
ptorroção rla
convir,ôncia Íanriliar c

Apoiar âções educativas,
oficinas, rodas de conversa,
êncontros côü Íàmílias e

Nrlaterial eclucativo: apoio logistico;
serviços de terceiros; divulgação

lncisos i e II CMDCA;
SEADES: Rede de
Alendimento

3.5YÍ
536,08
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4.2. QUADRO SINTÉTICO POR ELEMENTO DE DESPESA

dro Resumo da A ão dos Recursos do FIA

\1T ,( l

,..
':

atividades comunitárias
voltadas ao fortalecimento dos
vínculos fan,iliares e

comunitários.

comunitáril de
criançrs e :rdolescentes
(exigência do § 2s do
a rt. 260 do ECA)

Elemento de Despesa Valor Orçado (R$) Responsável Fonte de Recurso

l\4atelral rle Clonsutlo. r{5 4.500,00 CMDCA I1\,1DC,,\
()Lrtros S os de Terceiros - Pessoa Juridica.eÍvIç r{:l 7.800,00 ..MDC]A PMDC]A

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. Rs 3.0 i6.60 (]MDC]A FMDCA
TOTAL RS 15.3I6,60

T0.TAL 100%
r s"316.60
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5. RECEITAS

Doações de pessoas fisicas retida na Receita
Federai.

RS 15.316,60

Doações de pessoas jurídicas. RS 0,00
lvluitas .judicíais. R$ 0'00
Resr:ltado de aplicações i-inanceiras RS 0,00

6. MONTTORAMENTO E AVALhÇÃO

O monitoramento e a avaliação do Plano de Aplicação clo Fundo Municipal da

lnfância e da Adolescência - FIA ocorrerão de forma sistemátíca, cofltínru e pennanente, com

a {inalidade de assegurar a correta execução das ações preústas e a adequada aplicação dos

recursos públicos, em conformidade com o disposto na Lei Federal n" 8.069, de 13 dejulho de

1990 (Estah:to da Criança e do Adolescente), na Lei Municipal n" 385, de 09 de setembro de

2021, e na Resolução n' l37l2}l0 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do

Adolescente CONANDA.

As ações financiadas com recursos do FIA serão monitoradas trimestralmente pelo

Conselho Municipal dos DireiÍos da Criança e do Adolescente CMDCA e mensalmente por

meio de suas Comissões, nos termos das atribuições legais do Conselho, podendo ser

solicitados relatórios técnicos e financeiros às organizações, entidades, empresas ou órgãos

responsáveis pela execução das ações e projetos.

Os resultados, o andaurento das ações e a execução financeira dos recursos serão

apresentados trimostmhnente à plenária do CMDCA, possibilitando a análise, o
acompanhamento e a deliberação sobre eventuais ajustes, reprogramações ou medidas

corretivas, em consonância com a Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964, e com a Lei

Complementar n" l0l, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Sempre que forem identificadas inconsistências, irregularidades ou situações que

demandem providências, estas deverão ser imediatamente comunicadas ao CMDCA, para

adoEão das medidas cabíveis, observada a iegislação vigente, sem prejuízo da cornunicação

aos órgãos de controle internô e externo, quando aplicável.
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?. CONSIDERAÇOESFINAIS

O Plano de Aplicação do Fundo dos Recursostkr Funda da Infância e cla Aclolescêncir

. FIA conÍigu1a-se col11o um instrumento essencial cle plirnejamr:nlo. organizaçào e controle

c1a utilização dos recursos destinados às politicas públicas voltadas à garantia dos clireitos de

crianças c aclolescentes no rnunicípio de Lagoa Alegre Piaui. Sua elaboração r--onsirlerou as

nonlatir.as legais vigente-s^ as tleliberiições do Conselho Municipal dos Direitos rla Criauça c

do ê,clolescente - CIMDCA c as especificidades da realidade iocai.

A execuçào clas ações previstas dependerá da articulaçiio entre o CMDCA, os órgtios

da administração pública municipal e a rede de atendinrento. bem como do acompanhatrento

contínno. do monitorariento c da avaliação sistemática das atividades finançiadas cont

recufsos do FIA. Esses prcicessos são Íirndarnentais para assegurar que os investimeutos

realizados contribuam efetivamente para o fbrtalecirnento do Sisterna cle Garantia dos Dircito'

da Liiança e do Adolescente no municipio.

Dessa Íbrma" o presentc Plato de Apiicac.ào or:ientâ a utili/-ação dos rccursos ckr FIA

coi;.ro instrunrcnl.o cstr:rtógicri de apoio lis poliricas pirblicas voltarlas para a inÍâ;rci;r c

irdolescência. prr:rnor,endo o uso responsável dos recurst-rs, o controle social e o atendimento

qualificado às demandas locais, enr consonância com os pr-incípios da pr-iolidade absoluta" r.la

proteção inlcglal e do intercsse supedor cla criança e do adolescente.

Esse Plano de Aplicação passa a vigorar a partir de l" de janeiro de 2026 e terminrrr

31 de rlezernbro de 2{126.
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